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ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓÜIO N.' 046/2026

PREGÃO ELETRÔNICO IN.' 021/2026

Interessado: Secretaria Mu+icipal de Saúde; Município de MercedeÇ-Pr

A,s„1,to, S,li,it,çã, d, su,à„,t, a„alis, , 61,b„,çã, d, P„e,cr ,onclusivo em procedimento

lidade de "Pregão Eletrônico ”, com 4 critério de julgamentolicitatório realizado na mo

\istro cte Preços paralestinado Formalização de\r Item’'Menor Prt

para ash nas unidades de saúdeeventual contratação futura 'Aquisição de medicamen,

, di,t,-ib„ição g„at„ita à p,À„1„ção at,ndida pela Secretaria de Sc te de Mercedes/PR’ . C)

„f„id, c,rtame é ,,mp,st, b„ (190) „„t, , „o,,nt, it,„,, ,onform4 exposto no Documento

(fls.02-20)de Fort ão de Demart\

1. RELATÓRIO

T„t,-„ d, p„„dim4„t, h,it,tó,io p„, f„„„çã. d, 1/, d, +cgi em

q„, f,i „tili„d, , pI,t,f„m, ,1,t,ô„,i„ COMPRASGOV - P,daI de Compras do GoveHlo

Federal, para o seu trâmite

l„te p,egão ,p,„,„tem,„t, desc„vol»,b-,e de acordo com oA Fase Preparatóri

que preconiza a legislação db licitações, com um satisfatório atendihento ao disposto no

artjgo 3' do Decreto Municip&1 n.' 031/2023, consoante alt. 18 da Leil Federal n' 14.133 de

2021, conforme já reconhecidb no Parecer Jurídico Inicial (fls.261-242).

A Fas, Exte„„, do 4roGedimento sob analise, iniciada cob a convocação dos

interessados via publicação d4 Edital, aparentemente atendeu a contebto os ditames legais

exigidos, eis que houve a estri ja observância do artigo 8' do Decreto M+nicipal n.' 033/2023 ,

consoante o art. 54 da Lei Fed+raI n.'’ 14.133 dc 2021, em atendimento b publicação dos atos
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administrativos. Vejamos o dispositivo legal:

Art. b4. A publicidade do edital de licitação será re&lizada mediante divulgação e

manUtenção do inteiro teor do ato convocatório e de sbus anexos no Portal Nacional

de C#ntratações Públicas (PNCP)

$l' bem prejuízo do disposto no caput, é obrigatórja a publicação de extrato do
edital no Diário OfIcial da União, do Estado, do Dis+ito Federal ou do Município,
ou, nÓ caso de consórcio público, do ente de maior nÍvel entre eles, bem como em

jornal diário de grande circulação.

r'\ §2' É facultada a divulgação adicional e a manutençãb do inteiro teor do edital e de
seus bnexos em sítio eletrônico ofIcial do ente fedêrutivo do órgão ou entidade
respobsável pela licitação ou, no caso de consórcio p+blico, do ente de maior nível
entre 1 eles, admitida, ainda, a divulgação direta ja interessados devidamente
cadasfrados para esse nm.

$ 3" Após a homologação do processo licitatório, serào disponibili7.ndos no Portal
Nuciànal de Contratações Públicas (PNCP) e, se o drgão ou entidade responsável

pela jicitação entender cabível, também no sítio refqrido no § 2'’ deste artigo, os
docudrentos elaborados na fase preparatória que porvqntura não tenham integrado o
editale seus anexos

Destaca-se apenas, qje por fo,ça do Dec„et, Municipal n. ' / 4 de 2023, o Município

de Mercedes-PR optou por bra, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, q„, t,d„ „ p„bh,,çõ,s q„, d,,„i,m „, ef,t„,bda, n, aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no DIário OfICial Eletrônico do Muniçíplo de Mercedes-PR

admitida a divulgação na forRa de Extrato , conforme preconiza o ad. 176, parágrafo único,/+\
le II, da Lei Federal n.' 14.lb3 de 2021, e o art. 2' do referido Decre1 Municipal n.a 175 de

2023, que trata das publicaç4es de documentos licitatórios.

Art. IF Nos tenbos que faculta o art. 176, III, da Lei n'14. 133, de I' de abril de 2021,
deixa-be de adotar o Portal Nacional de Contratações qúblicas (PNCP).

Parádrafo único. Enquanto não adotado o PNCf , a Administração Direta,
autárq[lica e fundacion,11 do Município de Mercedes, dbverá
I - Publicar, em diário oficial eletrônico , as informaçdes que a Lei n.' 14.133/2023
exige hue sejam divulgadas em sítio elctrônico onci41, admitida a publicação dc

11 - D\sponibilk.ar a versao física dos documentos cb suas repartições, vedada a

cobradça de qualquer valor, salvo o rcfcrentc ao forncdimento de edital ou de cópia
de doçbmento, que não será superior ao custo de sua rcbrodução gráfica.

extrat

O prazo mínimo exig+do pela legislação de 08 (oito) dias á/ef+ para apresentação de
./

\
P
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propostas e lances, previsto no art. 55, I, alinea “a”, da Lei Fedcraln.' 14.133 de 2021 foi

devidamente observado, poIs a última publicação do aviso da licithção se deu na data de

10/03/2026 (n. 443), e tenho a sessão d, ,bert„„ e j,„lg,m„„t. b„s p,op.,t,s ,c,„,id.

somente na data de 24/03/2q26, conforme descrito no Termo de julg4mento (fls.1113-1489).

Art. iS. Os prazos mínImos para apresentação de D\OD ostas e lances . contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, sãcn

I - l -para aquisição de bells:
a) 8 Coito) dias úteis, quando adotados os critérios de jblgamento de menor preço ou
de mdior desconto;
( )

Ainda na segunda et4pa, depois de publicado o Edital, credebciaram-se a participar

do certame as empresas listbdas n, R,l,tór i, d, D„l,„çõ„ (fls. 1112-1113), onde foi

aferido o enquadramento das empresas licitantes como não sendo Mic\oempr esa ou Empresa

De Pequeno Porte, de modoa usufruir dos benefícios da Lei Compl4mentar Federal n.' 123

de 2006, conforme especiHchdo no tópico n' 3.5 do edital.

Os Termos de Jutgahentos (ns. 1113-1489), foram expedid4s pelo Pregoeiro e pela

Equipe de Apoio, servidores [csponsáveis pela avaliação das propost4s de preços apresentadas

e da validade dos documentbs de habilitação, estes rçgistraram os a€ontecimentos da sessão

pública realizada do dia 24+03/2026, atestando o hígido cumprim+no dos trâmites legais,

assim, os autos apontam que 4s propostas foram recebidas exclusivambnte por meio do sistema

,letrônico ('pl,taform, COMFRASGOV - P„t,1 d, Comp„s d, Govb„,o 1=edc„1), assi„,dos

por meio de certificado digü41 conferido pela Infraestrutura de Chaveq Públcias – ICP – Brasil,

d,ntr, d, prazo (d,t, , h,rár],) „t,b,1„id„ „, ,dit,1. Qu„,t, ,, „„+pdm,„t, d„ „q„i,it„
de habilitação, exigiu-sc taÚbém que as empresas apresentassem ab devidas declarações c

documentos em campo espe4inco disponibilizado no proprio sistemaeletrônico.

Coube ao Prcgociro q a equipe de apoio, avaliar a conformid+de das propostas com

as exigênicas do edital, ed seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances através da

plataforma eletronica emprekada, passou-se, então, nos termos do 4rt. 2', IX, do Decreto

Municipal n.' 032/2023 em cbnsonancia com o artigo 8' da Lei Feder#1 n.' 14.133 dc 2021 à

verificação dos documentos be habilitação, sendo constatado que as [icitantes classificadas

c...) 1

/+\

in\
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como vencedoras do certa+ne atenderam aos requisitos exigidos no edital. Vejamos o

dispositivo legal :

Art. 4' A licitação será conduzida por agente de cont rptação , pessoa designada pela
autoriHade competente, entre servidores efetivos oU empregados públicos dos
quadrbs permanentes da Administração Pública, para tbmar decisões, acompanhar o
trâmiHe da licitação, dar impulso ao procedimento li4itatório e executar quaisquer
outra4 atividades necessárias ao bom andamento do cdrlame até a homologdÇão.

)(

§ 1" agente de contratação será auxiliado por canil1e de anoio e resDonderá

indivibualmente pelos atos que praticar, salvo quandol induzido a erro pela atuação
da eq$ipe
( )
§ 5'’ Ém licitação na modalidade pregão, o agente r4sponsável pela condução do

celtal+e será designado pregoeiro

/-nx.

O presente caderno l[citatório apresentado encontra-se até o momento instluído com

os seguintes documentos, pertinentes à subsidiar a presente análise c4nsultiva:

8 D,cumento de Fo 4mali,ação d, Demanda (fls. 02-20);

e Certidão de adoçãb ao modelo DFD (fls.21);

e Est„d. Té,„i,. P,bhmin„ (fl,. 22-34);

• Certidão de adoçãb ao modelo de 13TP (ns. 35);

e Orçamentos e Pes4uisa de Preços (fls.36-151);

e C,t,çã, , Pla„ilh4 d, p„ç,s (n„152-157);

e Certidão de Fé Pú4hca (fls. 158-159);

e Termo de Rcferên4ia (fls.160- 189);

• Certidão de adoçã4 de modelo TR (n.190);

e Cert. de Dispensa +e Publicação de Intenção de Reg. de Pr4ços (n.191)

e Minuta de Edital db Pregão e Contrato com os anexos (ns. 192-250);

e Ce„tidã, de ad,çã4 de ,„„delo de Min„,t, de Edital (fl.251)

e Certidão de Despc+a Ordinária (n.252);

e Oficio 048/2026 a4 Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (nd.253);

e Portaria 854/2025,designação do Pregoeiro e Equipe de A§oio (fl.254);

e Lista de Verincaç40 da Regularidade Processual (fls.255-260);

in\

--\
\

/

\
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• Parecer Juridico ibicial (ns.261-282);

• Parecer n' 025/20k6, „,to,i,,çã. d, Exm.. s,. P„f,it, (4,.283);

• Edital de Pubhca4ão (fls.284-400);

• Relação d, it,n, (hs.401-420);

• Divulgação de Aqi„ d, li,it,çã, PNCP (fl,.421);

e Extr,t, d, Edit,1 dn,.422-431);

• Publicação cm Dihrio Oficial do Município, Ed. 4413, (nsj432-442);

• Publicação no joÚal O PARANÁ, Ed. 14.809, (fls.443);

• Documentos do, +i,it,„t„ F„„„,d„„ (fl,.444-645);

e TonI,o Enccr„m,bto Vol. l (ns. 646);

e T„„„ Ab„t„„ q,1. Il (fl,. 649);

• D,c„m,„t,ção d,b Li,it,„t„ F„,„„,d„„ (n,. 650-1105

. Termo Enccrramcbto Vol. II (ns.1106);

• Termo Abertura VoI. III (fls.1109);

e D,cument„ d„ +i,it,„t„ F„„„,d„„, (fl,. 1110);

• Certidão de Form4ção de Cad„t„ d, R,s,„„, (fl,.1111);

• Relatório de Decl+rações (fls. 1112-1113);

e T„„„, d, J„lg,md,„t, (n,. 1113-1489);

in\

IPX\

Em síntese, é o relat+rio do parecer juridico a respeito da fo+nação da atual Jh de

Registro de Preço que trahni+a distribuido em tres volumcs, sob Procbso Licitatório N' 046-

2026'. e Edit„1 Prega. N'’ 02\–2026.

11. DOS LIMITES DA ÀNÁLISE JURÍDICA.

De início, insta meNcionar que não cabe ao parecerista jubdico imiscuir-se nas

atividades administrativas dd competência do Pregoeil-o e tampoucb da EquIpe de Apoio ,

assim, pontos como a avahbão dos preços, valores e os atos inerbntes da condução do

certame, se não evidenciared nos autos a prática de erro g,ossciro, atq i„,p,obo ou manifesta /- i

[[r \+
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má fé, não serão aqui analis+dos.

A presente manifcst#ção jurídica nesse processo de contrat4ção pública, tem como

principal objetivo colaborar c,m , ,„„í„/, p,'ê„i, d, 1,g„lid„d,, „if„m, p,e„„i„ , „t.

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' de Abril de 2021, dcssd maneira, não há uma

determinação legal para jimpor uma fiscalização posterior bc cumprimento das

recomendações feitas pela ullidade jurídico cons„lti,a, é neccssári, ido,m„ ,i„da q„,e ficam

excluídos desta análise conqultiva, um detalhamento cminentemcnt4 técnico e peculiar do

produto/objeto da contrataçãb.

Art. 55. Ao final da fase preparatória, o processo licit4ório seguirá para o órgão de
assessbramento jurídico da Administração, que r4alizdrá controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
( )
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramcntb jurídico da Administração
tambéb1 realizará controle prévio de legalidade de cOntratações diretas, acordos,
termo] de cooperação, convênios, ajustes, adcsões a ata+ de registro de preços, outros

instrur+cntos congêneres e de seus termos aditivos.

De igual modo, não qompete ao parecerista jurídico fazer anhlise das atribuições e

„c,1h,s d, g„t„ pt,bh„, ],mp,u,. d, m„„,t„,çã, , „,. d, „„ [„.„, fi„anceiro, de

maneira que as razões de [onveniência e oportunidade ÇMé rito) 1 que deram ensejo a

deflagração e tramite do prksente procedimento licitatório, se nã 4 sugerirem a prática

,„id,.t, d, ,t. Imp„b,, ,u ], m,.if„t, má fé, „ã, „,ã, ,bjet, de abáu,e deste parecer.

Cabe ao professional +o Direito, na condoção de parecehsh, +as oportunidades em

que fala nos autos, avaliar a #dequação da “ modalidade de hcüaçã+” escolhida e o seu

“ „,ité„i, d, j„lg,„„,„to”, c,dfor„,le direciona a legislação, dar um sujoüe teÓrico ao agentl

d, ,„,t,at,çã,, , p„, , ,,mi4,ã, d, li,itaçã,, c,so haja „„,ssidad,; +clar pela observância

d,s p„in,Ipi„ ,d„,i„ist,„ti,,4; p„,„ , .d,q„ação jurídi,o-f.„„,1 d„ pr„c,dimento, dentre

outros aspectos correlatos .

/'n\

/n'\

III. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

In,po,tanto mcncionad que A “/11a . d, R,8,1,t„, ,7e Pr,ço+ ” é um instlluucnto

vinculativo e obrigacional, que deflagra uma expectativa de conjratação futura. Neste

/
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documento, são registrados os preços, fornecedores, condições de fornecimento e todos os

órgãos participantes, confor+me trata o artigo 6' XLVI d, Lei „' 14.1+3/2021, v,j,m„,

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLVI - ata de registro de preços: documento vinbuldtivo e obrigac,ional, com
carac+crÍsticd de compromisso para futura contrdtaÇão, no qual são registrados o
objet b, os preços, os fornecedores, os órgãos particidantes e as condições a serem
pratidadas, conforme as disposições contidas no edItal da licitação, no aviso ou
instrdmento de contrataÇão direta e nas propostas apr4sentadas;

( .)

( ,)
n\

Como já mcncionaho anteriormente, a licitação em anhhse foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrô&co” , pelo critério de julgamento “MenoÀPreço por Item” , sendo

utilizada a plataforma disjonibilizada COMPRAS.GOV.BR - +ortal de Compras do

Governo Federal, para o seu [râmite.

A Fase PreparafÓr/adeste pregão sob analise, aparentementeocorreu de acordo com

o que preconiza a legislação bertinentc, com um satisfatório atendimcbto ao principios do art.

37 caput da Constituição dd República Federativa do Brasil de /9+8, atendeu também de

maneira satisfatória aos princÍpios do art. 5' da Lei Federal n' 14.133 bc 2021, bem como, do

art. 3' do Decreto Municip41 n.' 031/2023, confolluc já mencionado no Parecer Jurídico

I„i,i«l acost,do neste procedimento licitatório (ns. 261-282).

A Fase Externa do prbccdimento, iniciada com a publicação do edital e a convocação

d„ i„t„„„d,s, t„„bé„, ,t+„d„,m ,„ ,lit,m„ leg,i,, p,i, h„„,„, # ,b„„,ân,i, d, ,it. 8'

do Decreto Municipal n.' 033/2023, em conformidade ao art. 54 c bcus parágrafos da Lei

Federal n.' 14.133 de 202], o que demonstra zelo e respeito pqla publicidade e pela

transparência dos atos admiNistrativos aqui em análise.

O p,a,o mI„imo de o8 (, it,) di„, t,t,is ,,igidos ,„t,c , últim4 p„bli,,çã, d, ,dita1 c

a apresentação de propostase lances, previsto no art. 55, I, alinca 'fa”, da Lei Federal n.'

14.133 de 2021 foi dcvidamdtnc observado pela Administração Públi&a Municipal, eis que a

úü,„,a p„btl,ação do a~iso de li,itação se deu na data de 10/03/2026 (fls.443), c o início da

sessão de ,b„tura , julg,mebto d,s p,opostqs o,,,„eu some„te „o di4 24/03/2026 (fl.1113-

1489), , qu, dem,st,a , ,u,]p,im,nt, do p,a,o legal exigido.

/+\
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Art. bs. Os prazos ntínimos para apresentação de p\opostas e lances. contados a
partir dd datc

I - l -jpara aquisição de bens
a) 8 Coito) dias úteis, quando adotados os critérios de jblgamento de menor preço ou
de mdior desconto;
( )

Ainda na segunda etbpa do procedimento, após a publicaçã4 do edital, e de forma

unicamente eletrônica, atra+é, d„ sistema (plataforma COMPRAg.Gov.BR - P„tal d,

Comp„, d, G,v,rr,o Fedel,1), c„cd,„,ci,„,m-„ p„, p„ti,ip,„ d, certame as empresas
n\

listada no Relatório de Decl&rações (fls. 1112- 1113).

Necessario pontuar, hue embora a maioria csmagadora dos valores estimados da

,o„t,atação d,s „,p,,tiv„ (190) it,„, , fi,a„m ,b,i„, d, limit, ,büp„,lado no artigo 48

i„,i„ I d, L,i F,d„,1 „' 12] d, 2006 0,i,-„ R$ 80.000,oo), ,.»f.rb, j„„tincad. n, caput

do edital “DeIxa-se de adotàr as modalidades de licitações diferenc\adas em face da

não vantajosidade da medÜa eis tue, c0111 a larücipação be grandes empresas

Haboratórios e distribbúdorÀs, lograrã o Municipio a obtenção de\maior economia
99

assim a licitação se deu de fo 4ma dA/Pt,4 CONCORRENCIÀ , confor le já foi esclarecido no

Edital publicado, e nos term4s da Lei Complementar Federal n' 123/4o06. Vejamos:

Art. 4+. Nas contratações públicas da administração direta o indireta, autárquica e
fundacfonal, fcdcral, estadual c municipal, dcvcrá1 ser concedido tratamento
difcredciado e simplificado para as microcmpresas e jemprcsas de pequeno porto
objetiÜindo a promoção do dcscnvolvimento econÔmico e social no âmbito
municil)a 1 e regional1 a ampliação da eficiência das pojíticas públicas e o incentivo

à inov4ção tecnológica.

,'--'\

Parág4afo único. No que diz respeito às compras púbIIcas, enquanto não sobreviçr
legisla dão estadual, municipal ou regulamento espe+ífico de cada órgão mais
fdvoráqel à microemprcsa e empresa de pequeno p+rtc, aplica-se a legislação
federal

Art. 44. Para o cumprimento do disposto no art. 47 dbsta Lei Complementar, a
admini+tração pública:
I - Devbrá realizar processo licitatório destinado exclusijvamente à participação de
mi-croe+npresas c empresas de pequeno poKe nos itens de contratação cujo valor
seja de bIé R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

)(

Art. b. Não se upHca o disposto nos ar/s. 47 e 48 desta Lei
Colllplbntent«r quando

III - o +ratamc„to diferenciado e simplificado para as 4icroempresas e empresas

/\
/’

/

/
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de pdqueno porte não for vantajoso para a adnlillistl+lção püblicü ou representdr

prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto a ser con[rat,IdO;

Cumprindo a norm4 legal, foi verifIcado a possibilidade bo enquadramento das

licitantes como MicroeIT,pÓ„ ,„ E„,p„„„ z), p,q„,„, P,„t, , dG mod. . u,„f,.i„ d„

benefícios que a Lei Compl+mcntar n.' 123 de 2006 disponibiliza, nhs termos do tópico 3.5
do edital.

Os Termos de Julgamentos juntamente com os seus resp+ctivos relatórios, foram

expedidos pelo Pregoeiro e bela Equipe de Apoio, responsáveis pel 4 avaliação das propostas

de preços e dos docurn,nt4, n„„,á,i., p„„ . f.„ d, II„bilit,ç4., „,im, „gi,t„„,n, .,

acontecimentos da scssão pdblic, ini,i,d. „, di, 24/03/2026, „t.b,1;,id. „. ,dit.1, .t„t,„d,
novamente o hígido cumpri+etno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também q+e as empresas aprescntassem as dcvidds declarações em campo

próprio disponibilizado dent[o do sistema eletrônico, e quanto ao cubprimento dos requisitos

de habilitação, coube ao +rcgociro avaliar o selccionar a condrmidadc das propostas,

conforme as exigênicas do edital, para aferir a melhor proposta due satisfaça o interesse

público.

Percebe-se então qu+ após analise dos autos, a modalidade de licitação escolhida,

“Pregão Eletrônico” bem cOmo as regras atincntcs a fase prcparat4da e às exigências de

conteúdo do edital estão ap+entemcnte d, aco„d, ,,m a L,i F,d,4,1 n.' 14.133 dc 2021,

onde foram devidamente vkri-ncadas e cumpridas, conforme consth no Parecer Jul, lctIco

Inicial (fl.261-282), pois tra[a-sc de Aquisição de medican?em70s pa/+a uso nas unidades de

saúde e distribuição gratwita à população atendida pela Sec\etaria de Saúde de

Mercedes/PR , Bens Comum+ com as características definidas com padrões de qualidade

objetivamente deünido pelo edital, por meio de especificações usuai+ de mercado,

No mais, os autos dd procedimento em exame aparentemcnt{ demonstram que esto

atendeu aos postulados dos princípios jurídicos que regem as comjras públicas, restando

claro que o Princípio da hub[icid,d, foi atendido na medida dm que o instrumento

convocatório foi amplamentb divulgado, ,fc„,endo a todos os i„te,4ssad,s , op„tu„id,de
de participação no certame.

in\.

./\
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De iwal modo, foi obedccido o Princípio da Legalidade bo que diz respeito ao

cumprimento das cxigência4 legais, na medida em que o processo li4itatório caminhou com

estrita observância aos limitbs impostos pela norma vigente.

No mesmo sentido, 4onstata-se a efetiva atenção ao Princípi Ü da Impessoal idade e o

Principio da igualdade , +ma vez que não foi identificado nÓs autos, indícios de

direcionamento ou dc afastabcnto do interesse público, scndo utilizddo a ferramenta villual

disponibilizada pelo govcrn+ federal para o seu trâmite, e ao que nos bemonstra os autos, foi

adotado unicamente o critérjo de cunho objeti„o para chegar ao licit4nte vencedor.

Ao mesmo tempo, $ercebe-se que o Princípio da Moraliàade e o Principio da

Prot>idade Administrativa thmbém foram cultivados, uma vez qu4 foi utilizado a maior

transparência possível no d4curso de todos os atos do certame e hs razões reais de sua

realização condizcm com 4 moral e os bons costumes, reflctindb a postura proba da

Administração Pública Munjcipal e de seus colaboradores e gestores

Por fim, diante de t4da a document,çã, ,qui exp„t,, é po4,ív,1 ,fe,i, qu, fo,am

observados neste caderno lic+tatório o Princípio do Julgamento OU el\,po, quando da valiação

da melhor proposta, o Pr incÚio da Vinculação entre a contratação pbblica e a satisfação da

sua necessidade, e o Princip\o da Segregação de Funções, uma vez [lue todo o trâmite dos

atos administrativos foram abarentemente realizados de acordo com 48 estipulações de cada

agente público e das suas exIgências pre definidas na Legislação e nd Edital.

Confollne já adianta+o no relatório deste parecer, o descnv4lvimento do processo

licitatório, em sua etapa ext 4rna, aparentemente ocorreu em confor+idade com as normas

de regência, assim, outra4 regras relaci„,adas à ,t,pa cxtcr4a , uüli,adas n„t,
procedimento, encontram-#c tipin,,d„ , p„bli„d„ „„ b„„t„ M„,„,i,ip,i,

Regulamentadores da Lei Feb„al „.' 14.133 de 2021, „„d. vc,in,a 4, qu„

in\

/N\

a) A convocakão dos interessados foi realizada p4los meios regulares,

havendo a dublicação do aviso de licitação no Diári4 oncial Eletrônico do

Município 4e Mercedes-PR, edição n.'’ 4413, de 06/$3/2026 (fls.432-442);

no jornal O Paraná, edição n.' 14.809 do dia 10/034026 (fls.443).
\\

/
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b) Foi respei+ado o prazo mínimo de 08 (,it,) ,#4, úr„s ,nt„ a última

publicaçãodo edital e a realização da sessão de rcc4bimcnto das propostas,

eis que, n+ caso, a sessão ocorreu solncntc cm 24/03/2026, cunlprindo,

portanto, 4 prazo da alínea “a” do inciso I do art] 55 da Lei Federal n.'

14.133/2041 pois o prazo se da em razão da ut+lização do critério de

julgamcnt4 adotado no certame, que foi o dc Mellot\ Preço cm aquisição de

Bens Co/nd/23;

rn\

c) Por força 40 Decreto Municipal n,' 175/2023, o Úunicípio de Mercedes

optou por 4ra em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d4 sorte que todas as p„bli,ações qu, dcvbH,m „r ,fca„d,s „o

aludido meRo foram, e deverão ser realizadas no Dihrio Oficial Eletrônico

do Municí$io de Mercedes, admitida a divulgaçã4 na forma de extrato,

conforme dreconiza o art. 176, parágrafo único, 1 4 II, da Lei Federal n.'

14.133/2021 , e o art. 2' do referido Decreto Municibal n.'’ 175/2023 .

Em relação aos docu+cntos apresentados pelas empresas venbedoras, anoto que sua

análise compete ao Pregoeirb designado e a equipe de apoio, nos n4s termos do art. 8' da

L,i „.' 14.133/2021 c d, „t.2', IX,. d, D„,eto Mu„i,ip,1 „.' 032/20k3, conf.„„e j„ ,itad,

anteriormente. Importante cqnsignar também que a ausênica de recur4os interpostos em face

das deliberações do Pregoei+o dentro do prazo legal, ainda em sessho de julgamento, faz

,per,r ,m f,c, do, li,it,nt„4 , f„,ôm,„, d, P„,I„,à, do p„,, „,+„,1.
Consta ainda uma Ce\tidão de Formação do Cadastro de Res4va, para fornecimento

d, m,t,ri„1 li,itad. p,1„ m„m. p„,ç, d„ li,it,„t, ,„„,d„, „, ,„+,„t, ,pó, d„„„„, d,

prazo, não houveram interes4ados, conf,,m, ,,n,t, „, „fe,id, CG,üdão (ns. 1111, v.1 III)

Por último, recomendb-se que pre,i.m,nt, à „1,b„,çã. d„, ,.bt„t„, „j, „„ifi„d.
se existem outros registros d4 sanções aplicadas a empresa venccdoral por meio de consulta

,m ,it„ „p„ializ,d.,, „b„i,Im,„t, „. TCE-PR (M„„1 d, 1,hp,did, d, Li,it„
Instrução Normativa n.' 156/4020, do TCE.-PR), , Cada,t,o Nacional 4e Empr,sas I„idô„c,s

in\.
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49) 4

e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Emprosas 1)unidas – ÜNEP (Art. 91, g4', da

Lei Federal n.' 14.133 de 20b 1), tendo em vista que a existência de pjnalidade pode cnscjar

o impedimento da contrataçho.

Celebrado o Instrul\lento de Contrato , com a empresa 4rnecedora, deverá ser

observado o prazo para publicação do mesmo, que atualmente é de do (vinte) dias úteis nos

termos do art. 94, I, da Lei +ederal n.' 14,133, de 2021, consignand4-se que tal providência

é condição indispensável pa+a a cncácia da contratação.
p+n'\

Art. 94. A àvutRação no Portal Nacional de Contratações \Públicas (PNCP) é condição
indispensávejl para a eficácia do contrato e de seus aditalbcntos e deverá ocorrer nos

seguintes prdzos, contados da data de sua assinatura
1- 20 (vinte)1 dias úteis, no caso de licitdÇão;
I1 - 10 (dez) Rias úteis, no caso de contratação direta.

Destaca-se apenas, q+e por força do Decreto Municipal n. ' / 4 de 2023, o Município

de Mercedes-PR optou por dra, em não adotar o Portal Nacional deContratações Públicas

(PNCP), d, „,t, q„„, t,d„,, p„,bli„çõ„ q„, d,„„i,m „, ,f,t„+d„ „, ,I„,did, m,i,,
foram, e deverão ser reatizadks no Diário OfICial Eletrônico do Muniçípio de Mercedes-PR

admitida a divulgação na for+na de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.1}3 de 2021, e o art. 2' do referido Decrctb Municipal n.' 175 de

2023, que t„ta d,s p„,bli,,çd„ d, d,„„„,nt„ Ii,it,tó,i,s.

/ 3 Art. 1t Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,

deixa-+e de adotar o Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP)

Parág faro único. Enquanto não adotado o PNCI, a Administração Direta,
autárq+rica e fundacional do Município de Mercedes, d+verá:
1 - Publicar, em diário ofIcial eletrÔnico, as informaçõjes que a Lei n.' 14.133/2023
exige bue sejam divulgadas em sítio eletrônico ofici41, admitida a publicação dc
extrat(

II - D}sponibili7.ar a versão física dos dr)cu in entos cb suas repartições, vedada a
cobranka de qualquer valor, salvo o referente ao fornecjmento de edital ou de cópia

de docHmento, que não será superior ao custo de sua reProdução gráfica.

IV. CONCLUSÃO.

Diante de toda a do4umcntação exposta, não foram idcntinhados nos autos dcstc

caderno licitatório, cvidênciab de ocon-ência de erros grossciros, atosímprobos ou de má fé'/
dos age„tes públicos ,tu„,tesl t,„d. , p„,cs,o liçit,tóri, c,rrido ,pa+entem,nt, dc m,1lo+a [

rd.z
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FW

hígida, não sendo identificabos indícios de irregularidades na fase de preparação tampouco

na tramitação da fase cxter&a, assim a procuradoria não vislumbra óbice jurídico quanto à

homologação do resultado dnal do ccüanle para futura e oportuna c4ntratação.

Feitas tais pondcrabões, rcssalvado a analise document 41 apresentadas pelos

licitantes, infere-se que o drocedimento em cpígrefe esta aparentehente APTO para ser

homologado, emitindo-se n4 sequência, o instrumento de contrato, h nm de possibilitar a

aquisição do objeto no mombnto oportuno.

É o Parecer Jurídico\? lavrado com as informações que forad apresentadas nos autos,

passível de ser deliberado ou até censurado por outro entcndidento que, devidamente

fundamentado no ordcnamcdto jurídico vigcntc, comprove ou ao mcnbs demonstre um melhor

resguardo aos interesses do +unicípio de Mercedes - PR

r+n\.

Mcrccdc>+R\ 02 de abril de 2026

/

(

/

háh.Cl3l6
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

r\4.
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